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EMENDA A LEI ORGANICANº 02/2021

SÚMULA: Altera e suprime dispositivos à
Lei Orgânica do Município de Campo

Largo, conforme especmca.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado
do Paraná, APROVOU e ela, PROMULGA a seguinte Emenda à Lei O(gânica

Municipal:

Art. 1" O art. 103, inciso XII, passa a vigora com alteração da redação a
letra “”b e suprime a letra ”c", da Lei Orgânica do Municipio de Campo Largo,

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 103,

b) contrato improrrogável, com prazo máximo de dois anos;
(NR)

c) suprimido.

(...)”
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Art 2" Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua

publicação em órgão oncial do Município

Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, 09 de fevereiro de 2021.
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